
COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FÁMILIA 

 
REQUERIMENTO Nº                  /2011 
(Da Senhora Nilda Gondim e outras) 

 
 

Requer a realização de Audiência Pública 
conjunta com a Bancada Feminina desta 
Casa, tendo em vista a iminente 
possibilidade da Agência Nacional de Saúde 
excluir do rol de procedimentos a 
“Embolização do Mioma Uterino” a partir de 
01.01.2012, razão pela qual se faz 
necessária uma abordagem acurada sobre o 
tema, mediante a colaboração de órgãos e 
entidades indicados, com vistas à elucidação 
da matéria.  

Senhor Presidente, 

 
Requeremos a Vossa Excelência, com fulcro nos artigos 24, inciso 

XIV e 255, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, que, ouvido o 

Plenário da Comissão, sejam convidados para compor a epigrafada Audiência 

Pública, no âmbito do Ministério da Saúde/Secretaria de Atenção à Saúde/DAE, a 

Diretora Substituta, Sra. Maria Inez Pordeus Gadelha, da Agência Nacional de 

Saúde Suplementar/DIPRO, a Gerente Geral de  Regulação  Assistencial, Sra. 

Martha Regina de Oliveira, o representante da Sociedade Brasileira de Radiologia 

Intervencionista e Cirurgia Endovascular- SoBRICE, o Dr Alexander Corvello e da 

Federação Brasileira de Associações de Ginecologia e Obstetrícia FEBRASGO, o 

Dr Marcos Messina. 



JUSTIFICAÇÃO 

 

 

A Bancada Feminina da Câmara dos Deputados realizou em 27 de 

setembro último, audiência pública, cuja abordagem específica tratou do tema, 

“Embolização de Mioma Uterino- em Defesa da Saúde da Mulher", tendo 

contado com a participação dos expositores, Dr Alexander Corvello (médico 

radiologista intervencionista- presidente da SoBRICE (Sociedade Brasileira de  

Radiologia  Intervencionista  e Cirurgia Endovascular), Dr Marcos Messina - 

(médico ginecologista - representante da Febrasgo - Federação brasileira das 

associações de ginecologia e obstetrícia). 

Durante a referida audiência pública os palestrantes apresentaram 

alguns dados técnicos, que merecem ser destacados: 

a) Tipos de mioma:  

1. Subserosos: tipo de mioma que geralmente não afeta o fluxo 

menstrual, porém, podem se tornar desconfortável pelo seu tamanho e pressão 

sobre outros órgãos da pélvis.  

2. Intramurais: denominados miomas mais comuns que geralmente 

provocam um intenso fluxo menstrual, dor pélvica ou sensação de peso.  

3. Submucosos: aqueles miomas menos comuns, mas que 

provocam intensos e prolongados períodos menstruais. Além desses sintomas 

típicos de sangramentos mensais, por vezes é possível a ocorrência de coágulos. 

Com frequência, isto pode levar a anemia. Dor pélvica. Pressão pélvica ou 

sensação de peso.·Dor nas costas ou pernas. Dor nas relações 

sexuais.·Sensação de pressão na bexiga com vontade constante de 

urinar.·Pressão no intestino que leva a constipação ou distensão.·Crescimento 

anormal do abdomem inferior dentre outros transtornos e incômodos. 

Frisando que o mioma uterino pode gerar tumor ginecológico, mais 

freqüente. Sendo 30 a 40% nas mulheres na fase reprodutiva. 3 a 9 vezes mais 



prevalente na raça negra. 67% das histerectomias realizadas em mulheres de 35 a 

45 anos nos EUA.  

Deste modo, devido à grande importância do assunto, ricamentre 

explanado pelos palestrantes e levando-se em conta ter sido mencionada a 

iminente possibilidade de exclusão do procedimento de embolização do mioma 

uterino no âmibito do SUS, a Bancada Feminina, preocupada e atenta com essa 

previsão futura, sugeriu por oportuno a via que ora apontamos, para que a 

Comissão de Seguridade Social e Família possa respaldar o pleito em referência, 

haja vista o disposto no Protocolo Clínico de Diretrizes Terapêuticas de Leiomioma 

Uterino, o parecer da CITEC em relação ao procedimento e a consequente 

exclusão da embolização de mioma uterino do rol da ANS.  

Diante do exposto, prudentemente, cremos ser de grande relevância 

que a questão seja mais amplamente conhecida, discutida e debatida mediante 

convite às personalidades envolvidas na temática, motivos pelos quais esperamos 

contar com o apoio dos membros desta Comissão para a realização da Audiência 

Pública ora requerida. 

Sala da Comissão, em 05 de outubro de 2011. 

 

 

 
Deputada Nilda Gondim 
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